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Nº de Vagas ofertadas no Edital
Nº Máximo de Candidatos Classificados por Tipo de Vagas

. Ampla concorrência Reserva para pessoas negras Reserva para pessoas deficientes Total

. 01 03 01 01 05

11.1. Os candidatos não classificados na forma prevista neste item, ainda que tenham atingido a nota mínima, estarão automaticamente eliminados do concurso.
11.2. Após a utilização dos critérios de desempate previstos no artigo 30 da Resolução nº 05/2019/CEPE, todos os candidatos empatados na última classificação de

aprovados, por tipo de vagas, de que trata o item 11, serão considerados aprovados.
11.3. O provimento das vagas, por setor de estudo, obedecerá a seguinte ordem: ampla concorrência, ampla concorrência, reserva para pessoas negras, ampla

concorrência, reserva para pessoas deficientes.
11.4. A vaga reservada e não ocupada por candidato que concorre às vagas reservadas será preenchida por candidato aprovado, para o mesmo setor de estudo, que

concorre às vagas previstas para a ampla concorrência, com estrita observância da ordem de classificação.
DO RESULTADO
12. A classificação final dos aprovados será homologado pelo Reitor e publicada, mediante edital no Diário Oficial da União, em lista única, contendo todos os candidatos

aprovados para as vagas de ampla concorrência e, se houver, para as vagas da reserva, na forma do disposto no item 11.
DO PRAZO DE VALIDADE
13. O prazo de validade do Concurso de que trata o presente Edital será de 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado

no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração.
DA NOMEAÇÃO/POSSE E EXERCÍCIO
14. No ato da nomeação/posse, o candidato deverá comprovar que atende às exigências estipuladas no artigo 37 da Resolução nº 05/2019/CEPE, sob pena de anulação

da sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes.
15. O candidato selecionado ingressará no nível 1 da Classe A, percebendo as seguintes remunerações, nos termos da Lei nº 13.325/2016, de acordo com a denominação

e o regime de trabalho constantes do Quadro do item 1 do presente Edital, a saber:
a) Adjunto - A, com titulação de doutor, no regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho com dedicação exclusiva (40h/DE), com proibição de exercer outra

atividade remunerada pública ou privada, percebendo remuneração de R$ 9.616,18 (nove mil seiscentos e dezesseis reais e dezoito centavos);
16. A carga horária de que trata o item anterior será distribuída em quaisquer dos 3 (três) turnos de trabalho, de acordo com a programação estabelecida pelo

Departamento interessado.
17. O candidato nomeado deverá ministrar, anualmente, uma carga horária mínima de aulas nos cursos de graduação da UFC, a ser definida pelo Departamento

interessado sem prejuízo de outras atividades docentes, tendo em vista o disposto na Resolução nº 23/2014/CEPE.
18. O candidato em estágio probatório deverá cumprir a carga horária de 128h/a de ações formativas: 64h/a em ensino; e, 64h/a em pesquisa, extensão e gestão.
19. O candidato deverá ensinar as disciplinas do setor de estudo para o qual concorreu, bem como, a critério do Departamento interessado, quaisquer outras disciplinas

que constem do seu currículo de graduação ou pós-graduação stricto sensu.
20. São atribuições do cargo de professor da carreira do magistério superior as atividades de ensino superior, pesquisa e extensão constantes dos planos de trabalho

da Universidade, bem como, as de administração universitária e escolar.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21. Não será permitida remoção, a pedido do servidor docente, antes de decorridos 36 (trinta e seis) meses da data de entrada em exercício, ou seja, antes do término

do estágio probatório, conforme dispõe o parágrafo 5º da Portaria nº 3.022/2018 do Reitor.
22. A UFC poderá, observada a ordem de classificação, indicar para nomeação em outra Instituição Federal de Ensino/IFE candidatos classificados neste concurso. Caso

o candidato não aceite a sua indicação para outra IFE deverá solicitar, por escrito, a sua permanência na relação de classificados da UFC.
23. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão-CEPE.

CÂNDIDO BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2022 - UASG 153046 - UFES

Número do Contrato: 26/2019.
Nº Processo: 23068.011885/2019-10.
Dispensa. Nº 23/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO.
Contratado: 02.980.103/0001-90 - FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST.
Objeto: 1.1. Modificar a forma de ingresso do recurso disponibilizado pelo departamento
de edificações e de rodovias do estado do espírito santo/der, a ser empregado na
execução do projeto apoiado, em decorrência da superveniência do contrato nº 130/2021,
celebrado entre o der e a ufes, com interveniência da fest, que prevê a transferência do
recurso diretamente à fundação de apoio;
2.1. Inserir planilha de receitas e despesas reorçamentada, aumentando o valor do
contrato a ser gerido pela fundação de apoio.. Vigência: 29/05/2019 a 30/04/2023. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 19.231.455,22. Data de Assinatura: 27/05/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/05/2022).

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 56/2022

Vencedor: AZ Turismo e Viagens Ltda. CNPJ: 39.327.556/0001-22. Valor: R$
928.521,00.

FERNANDO HIDEKI KABASAWA
Pregoeiro

(SIDEC - 27/05/2022) 153046-15225-2022NE800001

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE PROJETOS INSTITUCIONAIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1.007/2022

Processo nº. 23068.071966/2021-85. Partícipes: Universidade Federal do Espírito
Santo/UFES e Fundação Espírito-Santense de Tecnologia/Fest. Objeto: Apoio ao projeto de
pesquisa denominado "Sistema de previsão de curto prazo para monitoramento e previsão
de vazões do Rio Santa Maria da Vitória/ES". Ato de Dispensa n°: 1007/2022. Valor: (não
oneroso). Vigência: 18 (dezoito) meses, a contar da data de sua assinatura. Data da
assinatura: 24/05/2022.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 11/2022

Processo nº 23068.046005/2022-13. Partícipes: Universidade Federal do Espírito
Santo/UFES e a Controladoria Regional da União no Estado do Espírito Santo - CG U / ES .
Objeto: Execução de perícia oficial em saúde, com vista a garantir a implementação da
política de atenção à saúde e segurança do trabalho do servidor público federal,
estabelecida pelo Decreto nº 6.833, de 29 de abril de 2009. Data da assinatura:
27/05/2022. Vigência: 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de 27 de agosto de
2021.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1.007/2022

Processo nº. 23068.071966/2021-85. Contratante: Universidade Federal do Espírito
Santo/UFES. Contratada: Fundação Espírito-Santense de Tecnologia/Fest. Objeto: Apoio ao
projeto de pesquisa denominado "Sistema de previsão de curto prazo para monitoramento
e previsão de vazões do Rio Santa Maria da Vitória/ES". Valor: R$0,00 (não oneroso).
Declaração de Dispensa e Ratificação em 23/05/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 34/2022

Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Parceria nº 08/2022. Processo nº
23068.071966/2021-85. Partícipes: Universidade Federal do Espírito Santo/UFES e a Arcelor
Mittal Brasil S.A., com interveniência da Fundação Espírito-Santense de Te c n o l o g i a / F ES T .
Objeto: Incluir a Ufes como partícipe signatária do Acordo de Parceria, bem como alterar
a nomenclatura do instrumento e inserir cláusulas adicionais. Data da assinatura:
11/05/2022.

EXTRATO DE PARCERIA Nº 8/2022

Processo nº. 23068.071966/2021-85. Partícipes: Fundação Espírito-Santense de
Tecnologia/FEST e a ARCELOR MITTAL BRASIL S.A. Objeto: Desenvolver o projeto
denominado "Sistema de previsão de curto prazo para monitoramento e previsão de
vazões do rio Santa Maria da Vitória, no Espírito Santo". Vigência: 24 (vinte e quatro)
meses, a partir de 31/08/2021. Data de assinatura: 03/11/2021.

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
EDITAL Nº 108/2022

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições,
torna público que estarão abertas as inscrições no Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Professor Substituto, nas áreas especificadas no Anexo I. A Seleção será
realizada de acordo com a Lei nº. 8.745 de 09/12/93, alterada pela Lei nº. 9.849 de
26/10/99, Lei nº 12.425 de 17/06/11, Decreto nº 7.485 de 18/05/2011, Orientação
Normativa SRH/MP nº 05, de 28/10/2009, Resolução CEP/UFF nº 264/2015, de
17/06/2015 , Orientações Técnicas do GT Técnico da UFF de Enfrentamento a COVID19
para Realização de Concursos Públicos e Portaria UFF Nº 68.310 de 31 de janeiro de
2022.

1. Do requerimento de inscrição on line.
1.1. Poderão inscrever-se no Processo Seletivo cidadãos brasileiros ou

estrangeiros detentores do título acadêmico especificado no anexo I. Os candidatos
deverão ingressar no endereço https://app.uff.br/cpd para cadastrar-se no Sistema de
Gerenciamento de Concursos. Concluído o cadastramento, o candidato deverá fazer o
login mediante informação do CPF e da senha pessoal indicada no cadastro. Após
ingressar no sistema, o candidato deverá requerer sua inscrição por meio do link
"requerimento de inscrição", seguindo as etapas do formulário.

1.2 O pedido de inscrição deverá ser realizado das 12 horas do 1º dia até
às 24 horas do último dia do período de inscrição, conforme Anexo I, o qual será ainda
submetido à análise e a julgamento pelo Departamento de Ensino responsável pela
seleção.

1.3 O simples cadastro no site não configura inscrição.
1.4 O requerimento de inscrição exige a remessa de cópia digitalizada dos

seguintes documentos:
1.4.1 comprovantes das titulações exigidas (frente e verso), conforme

especificação no Anexo I. Caso o candidato ainda não tenha o Diploma, deverá
apresentar Declaração do Programa de Pós-Graduação ao qual está vinculado (cursando
o Programa de Pós-Graduação) ou esteve vinculado (concluiu o Programa de Pós-
Graduação), especificando a área de conhecimento do curso, para fins de verificação
do cumprimento da qualificação exigida no Anexo I. Na hipótese de título auferido em
instituição estrangeira, exigir-se-á o reconhecimento em território nacional no ato da
contratação. No caso de candidato estrangeiro é obrigatório o encaminhamento de
cópia digitalizada do visto permanente ou visto temporário de trabalho.

1.4.2 cópia do Curriculum Lattes;
1.4.1 cópia da GRU e comprovante de pagamento realizados até o último

dia de inscrição.
1.5 Ao final do preenchimento do Requerimento de Inscrição, o candidato

deverá assinalar a opção que leu e concorda com os Termos do Edital para concluir
a inscrição com sucesso e receber o número de inscrição.

1.6 Se após a finalização da inscrição o número de confirmação não for
gerado, o candidato deverá entrar em contato imediatamente com a CPD através do
e-mail professorsubstituto.dgld.cpd@id.uff.br.

1.7 O interessado poderá recorrer do indeferimento da inscrição, devendo
seu recurso ser endereçado ao respectivo Departamento de Ensino até 2 (dois) dias,
a contar da data da divulgação oficial da decisão.

1.8 É admitida a formulação do recurso por e-mail.
2. Dos valores das taxas de inscrição.
2.1- Professor Auxiliar 20h e 40h: R$ 50,00;
2.2- Professor Assistente 20h e 40h: R$ 60,00;
2.3- Professor Adjunto 20h e 40h: R$ 70,00.
2.4- O valor recolhido não será restituído sob nenhuma hipótese, salvo em

caso de cancelamento da seleção simplificada.
3- Da isenção da taxa de inscrição
3.1- A isenção de taxa de inscrição é possibilitada ao candidato que estiver

inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, e
for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135 de
26/06/2007


